CAMARA MUNICIPAL DE SAO VICENTE

Cidade Monumento da Historia Patria
Cellula Mater da Nacionalidade

INDICAGAO N.° 1269 12025

INDICO a Sra. Vice-Prefeita no exercicio do cargo de Prefeita
Municipal, nos termos do artigo 150 do Regimento Interno, a
instalacdo de cameras de seguranga na Ponte Pénsil, bem como a

presenca constante da Guarda Civil Municipal no local.

JUSTIFICATIVA

Recebemos diversas reclamagdes de municipes que se
utilizam diariamente do maior cartdo postal de Sédo Vicente, a Ponte
Pénsil, referentes a precaria iluminagéo publica existente na regiéo.
Isso se deve ao alto indice de furtos de fiagdo, por falta de
fiscalizacdo e policiamento. Além disso, ha a sensagéo de falta
seguranga por parte dos usudrios do equipamento, em razao da
falta de iluminacéo e da auséncia de rondas policiais.

Assim, indicamos a instalagdo de cameras de seguranga
em toda extensdo da Ponte Pénsil, interligadas diretamente com
CCO para pronto atendimento, além da convocagéo de guardas
municipais no local, para que haja m %r seguranga e conforto para

moradores e transeuntes.

SALA MARTIM AFONSO/DE SO,USA

Sé&o Vicente, 15d iorde 2025.
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